
MOÇÃO 
 
 

MOÇÃO DE APELO ao Governador do
Estado de São Paulo Exmo Sr. João
Dória Junior para que envie para o
município de Santo André testes para o
diagnóstico da COVID-19
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Prestes à alcançarmos a marca de 20 mil óbitos diretamente relacionados à pandemia
COVID-19 e após o recorde de mais de mil mortos em um único dia no país, temos em
Santo André a situação de falta de testes para diagnóstico da doença.
 
A testagem em massa da população foi uma das ferramentas utilizadas por países que já
conseguiram reverter a curva de contágio pelo vírus, como exemplos temos a Coreia do Sul
e Cingapura. O diagnóstico precoce e o isolamento das pessoas contaminadas foi crucial
para conter a disseminação da doença nesses países. Na contramão das estratégias
eficientes, o Brasil é um dos países que menos realiza testes para COVID-19, abaixo de
países como Cuba e Chile.          
 
No município de Santo André, dos 30 mil testes disponíveis para diagnóstico da COVID-19,
sete mil foram enviados pelo Governo Federal, 23 mil adquiridos pelo próprio município e
nenhum enviado pelo Governo Estadual de São Paulo. Considerando os quase 800 mil
habitantes da cidade, 30 mil testes é uma quantidade irrisória não chegando a 4% da
população e não servindo, portanto, como ferramenta eficaz no combate à pandemia.
 
Isto posto,
 
REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, que seja aprovada MOÇÃO DE APELO ao
Governador do Estado de São Paulo Exmo. Sr. João Dória Júnior para a realização de
esforços no sentido de fornecer kits para a realização de testes para COVID-19 para o
município de Santo André para que possamos, pelo diagnóstico precoce, conter a
disseminação do vírus na cidade.
 
REQUEREMOS ainda que, após deliberação no Plenário, a presente Moção seja
encaminhada ao Governador do Estado de São Paulo, Exmo Sr. João Dória Junior no
Palácio dos Bandeirantes, Avenida Morumbi, no 4500, Morumbi, São Paulo, CEP 05650-
905, para que o mesmo tome conhecimento desta iniciativa e possa exigir a ação efetiva dos
órgãos competentes no sentido de atende-la.
 
 
Ciências: 1) JOÃO DORIA - Governador Governo do Estado de São Paulo
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 21 de maio de 2020.
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Ver. Eduardo Leite 
VEREADOR 
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